
ESTADO DE MATO GROSSO
PRTFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNISTRÂÇAO 2025 A 2O2A

o ordenador da despesa, justifica a necessidade da ÁOUISTÇ,4O DE PLAOUEI'AS DE
CÃO DE PA TR] TTOX'IO PUBLICO.

I. DOOBJETO

coNSIDERANDo os dispositivos da NLLC. a referida conrissào dará prosseguirnentir
à referida AUTORIZAÇÃO na modalidade de Dispensa de Licitaçâo"

..NSIDERANIDO o disposto Decrero Municipar n'4r6, de 01 de.iunho cre 2023. que
"Regulamenla Dispensa de Licitação. de que traÍu o art. 7j. § 7. du lei n"l1.ljj. tte l. fu .,lbril
de 2021, no âmbito da Ádminisrruçci. Municipul... e allerações posteriores. ..Aquisição 

de
plaquetâs de identiÍicação de Patrimônio Público". devido as pcculiaridades existcntes na
legislação terem que seguir um rito processual moroso. r'isando resguardar a administração c
consequentemente, alavancar a proposta mais vantajosa. deixand. claro que mesnro ern caso de
dispensa sempre será levado em consideraçào a maior vantagem para o erário público.

CONCLUIU a Comissão permanente de Licitação. que seria dispensável a realização
de Licitação, para contratação de pessoa Jurídica. já que não urtrapassou . varor cstirnado por rei
para esta modalidade de licitação, para "Aquisiçâo «Ie plaquetas de identificação de patrimônio
Público" atendendo a autorização do prefeito para a realizaçâo do certame.

A Comissão permanente de Licitaçâo- concluiu lambém. vcrif.icando as propostas
apresentadas, que, o objeto obedece ao preço de mercado e ao princípi. a, ,nu;o. ,.urrog",i 

-p,,r,

administração pública municipar e considera-se a aquisição caiacterizada p.ta n*cersiaaà" d"atendimento da situação.

PROCESSO ADM IN ISI'R'I'IVO N" 02312026

DISPENSA DF] LICTTAÇÃO N'OI4/2026

A Comissão Permanente de Licitação do Município dc Sào perlro ria (.ipa_M.l
Membros: Marcos Vinícios de Jesus Abrahão. Marciana da Silva Cherubinr

. composta pelos

Eliane Garcia de
Almeida, constituída por ato administratir.o do prefêito MLrnicipal Senhor Ê.Dr.iARDo.losE DA
SILVA ABREU. através da Portaria n" 008/2026. tendo como Agente de Contratação o primeiro
no exercício de sua atribuição legal. fica AUTORIZADO. confbmre clocumento anexado ao
referido processo, em conjunto ao ofício de n' 002/2026lpMSpc. da Divisão de parrinr ôn io. onde

" Aquisição de plaquetas de identificaçâo de patrimônio público,, crntbrrnc especiricado
abaixo:
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TTEM f,SPECIFICAÇAO DO
PRODUTO

01

PLAQUETA DE
CONTROLE DE
PÁTRIMONIO . LIGÁ
DEÁLUMINIO
LEYE,RETANGULAR,
COMSEMICIRCULO
NAS EXTREMIDÁDES

-TC DIGO QTI)lr ! At,()R
TCI'-MT

268054-8
Ctid.: I

i.000 R$ r.95 RS 9.750"00

3-FUNDAMENTAÇAO LEGAL
O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas no (///. 7i. Ji 7'

da lei n"l4.133, de 1" de Abril de 202 I e alterações posteriores. e pelo preceito de direito
público, aplicando-se- lhe supletivamentc os princípios da teoria geral dos contratos.
legislação aplicável.
O objetivo da Licitação Pública está contextualizado no próprio textô da Lei, que
preconiza como finalidade precípua do processo licitatório. evidententenle. quc
respeitando os preceitos constitucionais e inliaconstitucionais que regem a boa gestào da
coisa pública.
O art. 5'da Lei 14.133/21, destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para Administraçào e será
processada ejulgada em estrita conÍbrmidade com os princípios básicos da Iegalidade. da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade. da publicidade, probidade administrativa.
da vinculação ao instmmento convocatório. do julgamento objetivo e dos que lhes sào

correlatos.
Evidentemente, todo e qualquer processo de Iicitação pública constitui um ônus ao erário.
entretanto, se configura necessário para garantir que serão cumpridos vários princÍpios.
entre eles, o da igualdade de condições e da oconomicidade.
Todavi4 a própria legislação prevê, ern casos especíÍicos. a exceção ao principio da
universalidade da licitação pública, clesdc que comprovada a vantagem para
Administração Pública" sem preterimento de direitos.
E o caso do presente procedimento. que se apresenta mais apropriado para o Município
de São Pedro da Cipa, sem. conludo, constituir-se em ob.ieto de reclamaçào ou de
impugnação.

4 - DA CONCLUSÃO

VALOR
UNITÁRIO

Ruà Rui Barbosa,335 - Centro - São Pedro da Cipa - trÍ - CEp: 7A,A35-OOO- CN?J: 32.464.94A/OOOL.OA

I

Totalizando o valor de RS 9.750,00 (Nove Mil, Seteccntos o Cinquenta Reais).

2 - DA CONVENIÊNCIA PÚBLICA
Os Serviços Prestados do objeto acima especificado nas condições determinadas pelo
Prefeito do Município, configura-se como o mais conveniente para a Administração
Pública Municipal, posto que possibilita ao (iestor Público cumprir com os Principios da

austeridade, responsabilidade, impessoalidacie e controle dos gastos públicos. evitando
desperdícios de recursos, o que ceÍanlente acarretará a recluçào de cuslos para o erário.
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De tudo que foi exposto, conclui-se que a contrataçào da empresa para atender ao objeto.
de forma direta, pelos motivos já justiíicados. constitui-se necessários e econômicos para
o Municipio.

5 - DA DECRETAÇÃO FORMAL DA DISPENSA DA LICITÂÇÀO
A Comissão Permanente de Licitação. em contirrmidade com o l)areccr Jurídico

convergem no entendimento de que a "Aquisição de plaquetas de identificação de

Patrimônio Público" em conÍ'on.nidades ao Decreto \4unicipal n" 416/2023 que

regulamentou o art.75 da Lei Federal n"14.133/1021. visto a empresa DOLIGLAS
ROCHA - CNPJ: 86.535.408/0001-83 sendo 30 (trinta) dias. l otalizando ao valor globirl

de RS 9.750,00 (Nove Mil, Setecentos e Cinquenta Reais) nào fere os princípios básicos

que norteiam a administração pública. Com Tais fundamcntos. DBCRE'I'AM a Dispensa

de Licitação Pública para aquisição do ob.ieto descrito neste.

6-DAPUBLICAÇÃO
Em cumprimento ao que determina o princípio da publicidade dos atos administrativos.
determina a Comissão Permanente de Licitações que seja publicado em mural da
prefeitura, extrato do presente processo,

7. DA CONTRATAÇAO
Cumpridas tais formalidades. em lace da decretaçâ,r fomral da l)ispensa de Licitação.
para contratação do objeto, já espeoificados no prescnte instrumento, a Comissào
Permanente de Licitação procederá a lomralizaçào de todo processo. inclusive com a

expedição de todos os documentos neccssários.

E por fim, nada mais havendo para registrar. detemrinou a Pre.sidente da Comissão
Permanente de Licitação, que lavrasse o presente termo que seguc assinado pelos
membros que compõem a Comissão Permanente de Licitação da Pret-eitura Municipal de
São Pedro da Cipa, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. para um só eleito iurídico.

São Pedro da Cipa. l9 de março de 2026

MARCOS VINICIOS DE JF],SUS $ILAHAO
Agente de ContraÍação

,1

ELIANE GAQJ#E ALMEIDA
Secretaria

lt

v
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..-.'cc t )"
AINARA FRANCINE Sf RI'(;HETTI

Equipc de Apoio
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